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Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
da Aguassanta Participações S.A. (“Companhia”), a ser realizada no dia 28 de junho de 2024, às 17 horas, na Avenida 
Brigadeiro Farina Lima, nº 4100, 16º andar, sala 08, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 
04538-132, para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: Em matéria Ordinária: (i) Examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) Destinar o 
resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2023; (iii) Fixar a remuneração global anual dos administradores; 
e (iv) Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia. Em matéria Extraordinária: (i) Aprovar o 
aumento do capital social da Companhia em R$ 385.745.481,60 (trezentos e oitenta e cinco milhões, setecentos e 
quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), sem emissão de ações, mediante a 
conversão de parte do saldo da conta de Reserva de Lucros e a consequente alteração do caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia; e (ii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. São Paulo (SP), 13 de junho de 
2024. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.

Construcap - CCPS - Engenharia
e Comércio S.A.

CNPJ/ME nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os senhores acionistas da Construcap - CCPS - Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) 
convocados para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de junho de 2024, às 14h30 
em primeira convocação e às 15h00 em segunda convocação, para deliberar sobre a eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, na forma do disposto no Artigo 10 do Estatuto 
Social. A Assembleia ocorrerá exclusivamente por meio de plataforma de videoconferência, que permitirá a 
participação e a votação à distância, mediante atuação remota, conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, 
art. 124, § 2º-A, a qual será considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede da Companhia, 
localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, Edifício Eldorado Business Tower, nº 8501, 32º andar, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. Instruções Gerais: a) Para participação na Assembleia, os representantes 
legais ou procuradores dos acionistas deverão observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, 
apresentando à Companhia, preferencialmente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, o 
documento de identidade com foto e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, 
bem como, no caso de representação por procurador, o instrumento de mandato realizado há menos de  
1 (um) ano, mediante envio de e-mail ao endereço secretaria@construcap.com.br; b) A Companhia informa 
que, a fim de viabilizar a realização da Assembleia de modo exclusivamente digital, divulgará aos acionistas 
o link de acesso à plataforma de videoconferência e demais dados de acesso ao sistema eletrônico com 
antecedência de 1 (um) dia da data de realização da Assembleia, bem como o exercício do direito de voto 
nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados por meio da utilização do 
sistema eletrônico. A participação da Assembleia, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações 
das matérias constantes da ordem do dia serão realizados por meio da utilização do sistema eletrônico.  
O sistema eletrônico também assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia; 
(ii) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de participação 
a distância do acionista durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do 
acionista, bem como o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos 
apresentados durante a Assembleia; (vi) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos 
acionistas; (vii) a gravação integral da assembleia; e (viii) a participação de administradores, pessoas 
autorizadas a participar da Assembleia e pessoas cuja participação seja obrigatória. São Paulo/SP, 13 de 
junho de 2024. Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto - Presidente do Conselho de Administração.

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - NIRE 35.300.159.632
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Por solicitação dos acionistas Anna Spallicci, Fábio Sarkis Spallicci, Roberta Sarkis Spallicci e Ricardo Sarkis Spallicci, 
feita em sede de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30 de abril de 2024, ficam convocados os 
acionistas da Apsen Farmacêutica S/A (“Companhia”), nos termos do artigo 123 da Lei nº 6.404/1976 e Parágrafo 
Único do Artigo 9º do Estatuto Social, para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 27 de junho 
de 2024, em primeira convocação às 10h00, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua La Paz, nº 37/67, Santo Amaro, CEP 04755-020, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) discutir a possibilidade de criação de um Conselho de Administração para a Companhia; e (ii) a consequente 
alteração do estatuto social, caso aprovada a criação do referido Conselho de Administração. Avisos: 1. A assembleia 
será realizada de forma mista: fisicamente, na sede da Companhia, e virtualmente, por meio da ferramenta Teams, como 
de costume. 2. A administração da Companhia enviará o convite virtual para cada um dos acionistas e/ou seus 
representantes, por meio de e-mail. 3. A lista de presença, bem como ata da assembleia serão assinadas eletronicamente.

São Paulo/SP, 12 de junho de 2024. Renato Spallicci - Diretor Presidente

SAFIRA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ nº 07.755.506/0001-50 - NIRE nº 35.300.327.527
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 7º do Estatuto Social da Safira Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros (a “Companhia”) e do Artigo 123 da Lei nº 6.404/1976, Lei das S.A., ficam convocados os senhores acionistas a 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que será realizada, em 1ª convocação, em 15 de julho de 2024, às 10 horas, 
na sede social situada no Município de São Paulo/SP, na Rua São Bernardo, nº 683, sala 3, CEP 03304-000, Tatuapé, para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovação das demonstrações financeiras levantadas 
em 31.12.2021, 31.12.2022 e 31.12.2023; (ii) deliberação sobre a destinação do resultado dos exercícios findos em 
31.12.2021, 31.12.2022 e 31.12.2023; e (iii) ratificação dos atos praticados pela diretoria da Companhia. Nos termos do 
Artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, as demonstrações financeiras da Companhia encontram-se à disposição dos 
acionistas na Central de Balanços. Os acionistas poderão participar da Assembleia pessoalmente, ou, se for o caso, por 
seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar ou votar na Assembleia Geral. Os acionistas 
deverão comparecer ao endereço indicado portando documento de identidade com foto; caso compareça o representante, 
são necessários procuração e documento do representante. Se pessoa jurídica, cópia do contrato/estatuto social; e da 
documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, 
procuração), ambos registrados no órgão competente. Os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à dispo-
sição dos acionistas na sede da Companhia. Os documentos pertinentes à ordem do dia são pessoais e intransferíveis e 
não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da Assembleia Geral, 
o acesso à sede social para participação estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o 
registro da presença do acionista somente se dará mediante a assinatura da ata de Assembleia Geral pelo respectivo 
acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia Geral, não 
será possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que 
os acionistas estejam presentes no endereço indicado para a realização da Assembleia com pelo menos 30 minutos de 
antecedência. São Paulo, 11 de junho de 2024. AVIVA MIZRAHI - Diretora Financeira e Comercial.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 35300555830
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 26 de abril de 2024, às 9h horas, na sede social da Plano & Plano 
Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gerivatiba, nº. 207, conjunto 172, Butantã, CEP 05501-900. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Convocação realizada na forma do Artigo 16, parágrafo primeiro, do Estatuto Social, estando presentes a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchôa Luna, Presidente, que convidou o Sr. Henrique Hildebrand Garcia 
para secretário-lo. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e/ou deliberar sobre as seguintes matérias: (i) 
Consignar a nova composição da Diretoria, (ii) eleição dos membros da Diretoria da Companhia, (iii) ratificar 
a composição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e após a discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
uninaminidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 5.1. Consginar, a nova composição 
da Diretoria da Companhia com a criação dos cargos de (i) Diretor Vice-Presidente Executivo e (ii) Diretor 
Comercial, conforme aprovado em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em 25 de abril de 2024. 
5.2.  Aprovar, sem ressalvas, para os cargos de membros da Diretoria da Companhia, com mandato 
unificado de 2 (dois) anos, que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que examinará as demonstrações 
financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, os Srs.: (a) Rodrigo Fairbanks 
von Uhlendorff, convivente em união estável, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
14.818.164-8, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 089.012.428-00, para o cargo de Diretor 
Presidente; (b) Rodrigo Uchoa Luna, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.552.210-2, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 171.461.938-96, para ocupar os cargo 
de Diretor Vice-Presidente; (c) João Luís Ramos Hopp, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.570.559-7, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.070.288-
90 para ocupar os cargos de Diretor Vice-Presidente Executivo, Diretor de Relações com Investidores, 
e Diretor Financeiro; (d) Renée Garófalo Silveira, brasileira, divorciada, geógrafa, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 32.775.991-4, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF nº sob o nº 270.832.538-89, para 
ocupar o cargo de Diretora de Incorporação, (e) Leonardo Araújo, brasileiro, casado, administardor de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 55.237.485-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 069.660.607-04, para ocupar o cargo de Diretor de Operações Financeiras; (f) Gustavo 
Augusto Trombeli, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 46.790.764, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 270.321.568-19, para ocupar o cargo de Diretor de 
Engenharia, e (g) Wevertonn de Oliveira Costa, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 1297466, expedida pela ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº. 837.204.724-34, para 
ocupar o cargo de Diretor Comercial, todos residentes e domiciliados na cidade e Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Gerivatiba, nº. 207, conjunto 172, Butantã, CEP 05501-900. 5.2.1. Aprovar 
que o Diretor Vice-Presidente Executivo da Companhia., Sr. João Luís Ramos, cumulará interinamente as 
atribuições e funções do cargo de Diretor de Financeiro, nos termos do art. 18, § 1º do Estatuto Social da 
Companhia. 5.2.2. Os Diretores ora eleitos aceitam a sua nomeação, sendo investidos em seus respectivos 
cargos, nos termos do artigo 149,§2º da Lei nº. 6.404/76, mediante assinatura de termo de posse lavrado 
no livro competente, os quais ficam arquivados na sede da Companhia, declarando, expressamente, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e 
nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vedem ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Tais declarações de desimpedimento assinadas pelo 
Diretores ora eleitos, ficam arquivados na sede da Companhia. 5.3. Aprovar, sem ressalvas, a ratificação da 
composição da Diretoria da Companhia, que em razão das deliberações acima a Diretoria da Companhia 
passa a ser composta pelos seguintes membros: Membros da Diretoria: Nome – Cargo: Rodrigo 
Fairbanks von Uhlendorff - Diretor Presidente; Rodrigo Uchoa Luna - Diretor Vice-Presidente; João Luís 
Ramos Hopp - Diretor Vice-Presidente Executivo, Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores; 
Renèe Garófalo Silveira - Diretora de Incorporação; Leonardo Araújo - Diretor de Operações Financeiras; 
Gustavo Augusto Trombeli - Diretor de Engenharia; Wevertonn de Oliveira Costa - Diretor Comercial. 
5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, 
da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: 
Rodrigo Uchôa Luna – Presidente; e Henrique Hildebrand Garcia– Secretário. Membros do Conselho de 
Administração: Rodrigo Uchoa Luna (Presidente do Conselho de Administração), Efraim Schmuel Horn 
(Vice-Presidente do Conselho de Administração), Miguel Maia Mickelberg (membro), Mônica Pires da Silva 
(membro independente), Nelson Roseira Gomes Neto (membro independente) e Rodrigo Fairbanks von 
Uhlendorff (membro). Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de abril de 2024. Mesa: 
Rodrigo Uchôa Luna - Presidente; Henrique Hildebrand Garcia - Secretário. JUCESP 217.249/24-3 em 
05/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ Nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35.300.554.035

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 13 de junho de 2024, às 10:00 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º 
andar, sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme 
disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem 
presentes os acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Presidida pelo Sr. 
VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA e secretariada pela Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. 4. ORDEM DO DIA: Resolvem 
os acionistas da Companhia deliberar sobre: (i) a realização da 9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em série única, da Emissora (“Debêntures”), para oferta pública de distribuição, nos termos da Lei n.º 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430”), da 
Resolução da CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Resolução da CVM n.º 160, de 13 
de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Operação 
de Securitização”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente); sendo as Debêntures lastreadas na totalidade dos direitos creditórios pre-
sentes e futuros, principais e acessórios, decorrentes das cédulas de crédito bancário emitidas em favor do BANCO XP S.A. instituição 
financeira com endereço na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, n.º 153, sala 201 (parte), 
Leblon, CEP 22440-032, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 33.264.668/0001-03 
(“Cedente”), sendo as CCB emitidas individualmente, por determinados devedores, pelas quais os devedores se comprometeram, 
individualmente, a pagar os financiamentos concedidos pela Cedente, originados de transações realizadas por banco comercial, os quais 
incluem atualização monetária e juros remuneratórios (“CCBs” e “Direitos Creditórios”); (ii) a aquisição dos Direitos Creditórios, nos 
termos do Contrato de Cessão (conforme definido abaixo), conforme destinação dos recursos da Emissão; (iii) a autorização para cele-
bração pela Diretoria da Companhia, ou pelos seus procuradores, de todos os atos necessários à efetivação das deliberações consubs-
tanciadas nos itens (i) e (ii) acima, incluindo, mas não se limitando, à (a) negociação, elaboração e celebração de todos os documentos 
necessários à Emissão e à Oferta, eventuais aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o “Instrumento Particular 
de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos 
Creditórios Diversificados” (“Escritura de Emissão”), o “Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças” 
(“Contrato de Cessão”), e o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, da 9ª (nona) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A” (“Contrato de 
Distribuição”); e (b) contratação dos prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, banco liquidante e escriturador 
mandatário, assessores legais, agente fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iv) 
a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão e à Oferta. 5. DELIBERAÇÕES: Após a 
discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, delibe-
raram o quanto segue: 5.1 Aprovar a Emissão das Debêntures da Companhia e a Oferta, que terão as seguintes principais característi-
cas: (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data da emissão de todas as Debêntures corresponderá a Data de Emissão 
disposta na Escritura de Emissão; (ii) Séries. Emissão será realizada em série única. (iii) Valor Total da Emissão. O valor total da 
Emissão das Debêntures será de R$ 3.460.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos e sessenta milhões de reais), na Data de Emissão 
(“Valor Total da Emissão”); (iv) Quantidade. Serão emitidas 3.460.000 (três milhões e quatrocentas e sessenta mil) Debêntures; (v) Valor 
Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); (vi) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será objeto de 
atualização monetária; (vii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista e 
em moeda corrente nacional ou mediante dedução do Preço de Cessão (conforme definido no Contrato de Cessão) devido pela Emissora 
em razão da aquisição das CCBs, no ato da subscrição pelo Valor Nominal Unitário, na primeira data da efetiva subscrição e integrali-
zação das Debêntures (“Primeira Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer 
Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar 
seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade até a res-
pectiva e efetiva Data de Integralização (cada uma, uma “Data de Integralização”). As Debêntures poderão ainda, em qualquer Data de 
Integralização, ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenador Líder (conforme definido na Escritura de Emissão); 
(viii) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos pela Emissora com a Emissão das Debêntures serão destinados à aquisição das 
CCBs, conforme vierem a ser listadas no Anexo I da Escritura de Emissão, nos termos e condições previstos no Contrato de Cessão, 
sendo que o pagamento ocorrerá apenas após o cumprimento das condições precedentes previstas no Contrato de Cessão, observadas 
as retenções referentes ao Fundo de Despesas (conforme definido na Escritura de Emissão) e das Despesas Iniciais (conforme definidas 
na Escritura de Emissão), conforme aplicável; (ix) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em 
ações de emissão da Emissora; (x) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com instituição de patrimônio separado e 
sem garantia, sendo que o integral cumprimento de todas as obrigações financeiras pactuadas na Escritura de Emissão depende 
exclusivamente da efetiva recuperação dos direitos creditórios adquiridos; (xi) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntu-
res serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão) e, 
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por extrato 
em nome do Debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures; (xii) Prazo e Data de Vencimento. Observado 
o disposto na Escritura de Emissão e, ressalvadas as hipóteses de um Evento de Vencimento Antecipado, as Debêntures terão prazo de 
vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão; (xiii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para 
as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3; (xiv) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta pública, 
a ser registrada pelo rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis e 
do Contrato de Distribuição, com a intermediação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coorde-
nador Líder”), sob o regime de melhores esforços de colocação; (xv) Repactuação. Não haverá repactuação programada; (xvi) Remune-
ração. Sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) das Debêntures incidirão juros remunera-
tórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divul-
gadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”). A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde a Data de Início da Rentabilidade 
ou a Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntu-
res (exclusive). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (xvii) Pagamento da Remu-
neração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Prêmios, Amortização Extraordinária Obrigatória, Amortização Extraordinária 
Obrigatória Mensal ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração, observado 
o Pagamento Condicionado, será paga pela Emissora em cada data indicada na tabela que constará da Escritura de Emissão, observada 
a Ordem de Alocação (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento”). Caso a Emissora não disponha de recursos necessários 
para a realização do pagamento da Remuneração das Debêntures em determinada Data de Pagamento, a Remuneração das Debêntures 
não paga deverá ser paga pela Emissora na primeira Data de Pagamento subsequente. Conforme aplicável, e não obstante o disposto 
acima, a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, poderá enviar notificação escrita à B3, informando-a (i) da não realização do 
pagamento na respectiva Data de Pagamento, (ii) da respectiva data na qual ocorrerá o pagamento, assim como (iii) seu montante, 
conforme o caso. Nesta hipótese, a Emissora deverá, após a verificação de ausência de recursos para pagamento das Debêntures, 
comunicar a B3 para retirada do “evento de pagamento”, de modo que o Período de Capitalização será estendido, encerrando somente 
na próxima Data de Pagamento. Deste modo, a Remuneração das Debêntures continuará a incidir sobre a referida parcela não paga, e 
deverá ser calculada a partir do primeiro dia do respectivo Período de Capitalização referente à Remuneração das Debêntures não paga, 
observada ainda a Ordem de Alocação. Sobre eventuais valores da Remuneração das Debêntures não pagos, não serão devidos Encar-
gos Moratórios; (xviii) Prêmio Adicional das Debêntures. As Debêntures farão jus a um prêmio de participação a ser pago (i) na Data de 
Vencimento das Debêntures; ou (ii) no momento em que tiver ocorrido, cumulativamente, a liquidação integral das Debêntures, entre os 
itens (i) e (ii) o que ocorrer antes (“Prêmio Adicional das Debêntures”). O Prêmio Adicional das Debêntures será correspondente a: (i) 
todo o saldo disponível que vier a existir na Conta do Patrimônio Separado (se houver); e (ii) todos os Direitos Creditórios que ainda 
estejam na titularidade da Emissora (se houver); (xix) Amortização do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decor-
rência de Amortização Extraordinária Obrigatória, Amortização Extraordinária Obrigatória Mensal ou de um Evento de Vencimento Ante-
cipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures não serão objeto de amortização programada, sendo que o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures será devido na Data de Vencimento ou na data de vencimento antecipado das Debêntures, 
conforme o caso, observada a Ordem de Alocação (“Amortização Final das Debêntures”); (xx) Amortização Extraordinária Obrigatória. 
Caso seja aprovada a Resolução da Cessão, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, deverá ser amortizado extraordinariamente pela Emissora, utilizando-se dos recursos pagos 
pelo Cedente em decorrência da Resolução da Cessão, observando a Ordem de Alocação e o Pagamento Condicionado (“Amortização 
Extraordinária Obrigatória”); (xxi) Amortização Extraordinária Obrigatória Mensal. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, deverá ser amortizado extraordinariamente pela 
Emissora, mensalmente, em cada Data de Pagamento, respeitada a Ordem de Alocação dos Recursos, e caso os recursos disponíveis 
para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de forma agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória Mensal” e “Limite da 
Amortização Extraordinária Obrigatória”, respectivamente). Caso, com relação a uma Data de Pagamento que não seja a Data de Venci-
mento ou uma data de vencimento antecipado, os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória ou 
da Amortização Extraordinária Obrigatória Mensal, observada a Ordem de Alocação, sejam superiores ao respectivo Limite da Amortiza-
ção Extraordinária Obrigatória, os recursos excedentes devem ser aplicados em Investimentos Permitidos; (xxii) Oferta de Resgate 
Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo e Aquisição Facultativa. Não será permitida a realização, pela Emissora, de oferta de resgate 
antecipado, resgate antecipado facultativo ou aquisição facultativa das Debêntures; (xxiii) Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos 
Direitos Creditórios. Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação, após a Amortização 
Extraordinária Obrigatória Mensal até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória Mensal, havendo recursos disponíveis, os 
Debenturistas receberão, nas Datas de Pagamento da Remuneração, um prêmio calculado com base na receita dos Direitos Creditórios 
correspondente ao montante existente na Conta do Patrimônio Separado, incluindo os Investimentos Permitidos, após a realização dos 
demais pagamentos previstos na Ordem de Alocação (“Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos Direitos Creditórios” e, em conjunto 
com o Prêmio Adicional das Debêntures, os “Prêmios”); (xxiv) Destituição e Substituição da Emissora. Nos termos do artigo 39 da 
Resolução CVM 60, a destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado pode, a critério da Assembleia 
Geral de Debenturistas, ocorrer nas situações indicadas na Escritura de Emissão; (xxv) Eventos de Resolução. Na ocorrência de quaisquer 
dos Eventos de Resolução (conforme definido no Contrato de Cessão), a Emissora convocará, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data em que tiver tido conhecimento da ocorrência do fato, uma Assembleia Geral de Debenturistas para que os Debenturistas deliberem, 
a eventual obrigação do Cedente realizar a Resolução da Cessão (conforme definido no Contrato de Cessão), com relação aos Direitos 
Creditórios objeto do respectivo Evento de Resolução. Caso (i) não seja aprovada a Resolução da Cessão, em Assembleia Geral de 
Debenturistas, realizada nos termos previstos na Escritura de Emissão; ou (ii) não haja quórum de instalação ou deliberação, a Emissora 
não deverá determinar a Resolução da Cessão. Caso seja aprovada a Resolução da Cessão, em Assembleia Geral de Debenturistas, 
realizada nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória, nos termos 
da Escritura de Emissão, utilizando-se dos recursos pagos pelo Cedente em decorrência da Resolução da Cessão, observando a Ordem 
de Alocação e o Pagamento Condicionado; (xxvi) Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário declarará antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis todas as obrigações da Emissora relativas às Debêntures, bem como exigirá o imediato pagamento, pela 
Emissora, do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração devida desde a Data da Emissão ou 
da data de incorporação da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata 
temporis, e demais encargos, na ocorrência das hipóteses descritas na Escritura de Emissão, observados os prazos de cura e mais 
procedimentos aplicáveis (“Eventos de Vencimento Antecipado”); e (xxvii) Demais Condições. Todas as demais condições e regras 
específicas relacionadas à emissão das Debêntures são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2 (i) Autorizar a Diretoria 
da Companhia, bem como quaisquer de seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debên-
tures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em especial, as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures ou substituição da Emissora; (b) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessá-
rios à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de 
Emissão, do Contrato de Cessão e do Contrato de Distribuição, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; (c) a tomar 
todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; (d) contratar os demais presta-
dores de serviços para a Emissão, incluindo, sem limitação, banco liquidante e escriturador mandatário, assessores legais, agente 
fiduciário, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (e) contratar os sistemas de distribuição e 
negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados pela B3, conforme aplicável; e (ii) ratificar todos os 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão e à Oferta. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, 
foi lida, achada conforme, aprovada e, por todos os presentes, assinada. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 13 de junho de 2024. Mesa: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente; THAIS DE CASTRO MONTEIRO - 
Secretária.
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